
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.715.780 - PR 
(2017/0071995-3)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO 
ADVOGADO : GUSTAVO BONINI GUEDES E OUTRO(S) - PR041756 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : SAMIA SAAD GALLOTTI BONAVIDES 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : WALKIRIA CANTARELLI DA SILVA 
INTERES.  : VIVIAN DE ALMEIDA PUPO 
INTERES.  : JOSLENE APARECIDA MARQUES 
INTERES.  : DENIZE PRESTES DE SOUZA BITTENCOURT 
INTERES.  : AMILTON FELIX DA SILVA 
INTERES.  : PATRICIA ANGELICA TZASKOS 
INTERES.  : DOUGLAS ROBERTO DA SILVA BUENO 
INTERES.  : JORGE ANTONIO MARTINS 
INTERES.  : FERNANDO MATIAS DA SILVA 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA 
DESTA CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por OCIMAR ROBERTO 

BAHNERT DE CAMARGO, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fls. 1.545/1.547):

"ADMINISTRATIVO. DECISÃO DE ORIGEM QUE 
ENTENDEU QUE HOUVE A PRÁTICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. NOMEAÇÃO DE PARENTES. 
PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 21 DA LC 
N. 101/2000. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211 DA SÚMULA DO STJ. 
DOSIMETRIA DE SANÇÃO IMPOSTA. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 291 DA SÚMULA DO STF.

I - Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação 
processual civil anterior, quanto ao cabimento, processamento e 
pressupostos de admissibilidade do recurso, aplicam-se as regras do 
Código de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultratividade e 
do Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

II - Ao analisar o contexto fático-probatório dos autos, por acórdão 
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unânime da lavra do ilustre Desembargador Xisto Pereira, o Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná chegou à conclusão de que ocorrera a 
prática de ato de improbidade administrativa enquadrado no art. 11 da 
Lei n. 8.249/92, conforme se percebe do seguinte trecho (fls. 1380 e 
1382): '[...] Não houve negativa quanto à relação de parentesco dos 
apelantes com servidores e parlamentares do Município de Ventania, 
bem como à data de suas nomeações e respectivas exonerações. [...] 
Isso demonstra o dolo com que agiram os apelantes porque, como 
destacado pelo apelado em suas contrarrazões,' ...'no ano de 2008, 
justamente visando repreender tal prática ilegal, a Promotoria de Justiça 
da Comarca de Tibagi/PR ajuizou ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo (autos n.° 62/2008), em face do Poder Executivo de 
Ventania/PR e, durante sua tramitação, o então gestor municipal, ora 
apelante OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO, assinou 
termo de ajustamento de conduta para adequar suas nomeações às 
disposições do art. 37, caput, da Constituição Federal, e ao 
posicionamento que já estava sendo adotado pelo Supremo Tribunal 
Federal a respeito deste assunto.'

III - Segundo entendimento desse órgão colegiado da Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, a nomeação de parentes para 
ocupar cargos em comissão, mesmo antes da publicação da Súmula 
Vinculante 13/STF, constitui ato de improbidade administrativa que 
ofende os princípios da administração pública, nos termos do artigo 11 
da Lei 8.429/92.

IV - Nesse sentido: AgRg no REsp 1362789/MG, 2a Turma, Rel. 
Ministro Humberto Martins, DJe 19/05/2015; REsp 1286631/MG, 2a 

Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 22/08/2013; REsp 
1009926/SC, 2a Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 10/02/2010.

V - Incabivel, assim, a irresignação de impossibilidade jurídica do 
pedido.

VI -  Cumpre também registrar que a tese de violação ao artigo 21 
da Lei Complementar n. 101/2000 não merece ser conhecida, em razão 
do não cumprimento do pressuposto recursal objetivo - extrínseco - do 
prequestionamento.

VII - A ausência de discussão da temática retratada pelo 
mencionado dispositivo legal pelo Tribunal a quo constitui óbice 
intransponível ao conhecimento do recurso, a teor do que dispõe a 
Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Por se tratar de acórdão publicado sob a égide do Código de 
Processo Civil de 1973, aplica-se o entendimento a respeito da 
impossibilidade do denominado prequestionamento ficto.

IX - Ainda que assim não fosse, o enfrentamento da alegação de 
preclusão da matéria demandaria revolvimento fático-probatório, 
hipótese terminantemente vedada pela Súmula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça.

X - A análise da dosimetria das sanções impostas em ação de 
improbidade administrativa implica em revolvimento fático-probatório, 
hipótese também inadmitida pelo verbete sumular 7 do Superior Tribunal 
de Justiça.

XI - Oportuno salientar que não se está diante de situação de 
manifesta desproporcionalidade da sanção, situação essa que, caso 
presente, autorizaria a reanálise excepcional da dosimetria da pena. 
Neste sentido: AgRg no AREsp 120.393/SP, Rel. Ministro GURGEL 
DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 
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29/11/2016; AgRg no AREsp 173.860/MS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 
18/05/2016.

XII - No tocante à tese de divergência jurisprudencial, vislumbra-se 
que o recorrente inobservou obrigação formal, porque deixou de realizar, 
adequadamente, o cotejo analítico, sem o qual não restou demonstrada, 
de forma objetiva e clara, exegese legal distinta levada a efeito em caso 
semelhante ao ora apreciado.

XIII - Aplicável, assim, analogicamente, o verbete sumular 291 do 
Supremo Tribunal Federal, cuja redação é a seguinte: 'No recurso 
extraordinário pela letra d do art. 101, n. III, da Constituição, a prova do 
dissídio jurisprudencial far-se-á por certidão, ou mediante indicação do 
Diário da Justiça ou de repertório de jurisprudência autorizado, com a 
transcrição do trecho que configure a divergência, mencionadas as 
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados'.

XIV - Agravo interno improvido."

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados (fls. 1.583/1.592), 
em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATOS 
ADMINISTRATIVOS. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO 
NO ACÓRDÃO. INEXISTENTE.

I - Na origem trata-se de ação civil pública que objetiva a nulidade 
de nomeações para cargos de provimento em comissão. Na sentença 
julgou-se parcialmente procedente o pedido. No Tribunal a quo, a 
sentença foi mantida.

II - Trata-se de embargos ae declaração opostos contra acórdão 
que desproveu agravo interno.

III - Os aclaratórios somente são cabíveis para a modificação do 
julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como 
para sanar possível erro material existente na decisão, o que não 
aconteceu no caso dos autos.

IV - Embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
questões já analisadas, com o nítido intuito de promover efeitos 
modiflcativos ao recurso, quando a decisão apreciou as teses relevantes 
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.

V - Embargos de declaração rejeitados." (fl. 1.583)

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.599/1.608), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
aos artigos 1º, parágrafo único; 5º, incisos LIV e LV; e 14, todos da Constituição Federal.

Alega, para tanto, que o exame das razões de recurso especial não 
ensejaria revolvimento de fatos e provas e que "ao negar provimento ao agravo interno, 
obstando a revisão da decisão que não conheceu o recurso especial, negou-se vigência 
ao princípio constitucional do devido processo legal (LIV, art. 5º) e, como conseqüência, 
à ampla defesa (LV, art. 5º)" (fl. 1.603).

Sustenta, ainda, que "a manutenção da condenação do Recorrente à (i) 
suspensão dos direitos políticos por cinco anos; (ii) proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
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majoritário, pelo prazo de três anos, vai ao evidente desencontro aos princípios 
constitucionais da Razoabilidade de Proporcionalidade. Isso porque, restou 
incontroverso nos autos que a conduta do recorrente tida por irregular (suposta prática 
de nepotismo) sequer teve prejuízo ao patrimônio público, quanto menos proveito 
próprio do agente, o que foi reconhecido na própria sentença de primeira instância, 
mantida integralmente até o momento" (fl. 1.604).

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1.616/1.622.
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que se concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência do Superior 
Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
negou provimento ao agravo interno em recurso especial, mantendo, por conseguinte, 
decisão que não conheceu do recurso especial, pelas razões seguintes: a) vedação ao 
reexame de provas, aplicando o enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça, em relação ao pedido de reforma das sanções impostas pela instância de origem; 
b) falta de prequestionamento quanta à alegada violação do artigo 21 da Lei 
Complementar nº 101/2000, aplicando o enunciado nº 211 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça; e, c) inobservância do ônus de proceder ao adequado cotejo 
analítico com acórdão paradigma, nos termos do previsto no art. 105, inciso III, alínea 
"c", da Constituição Federal, bem como na Súmula 291 do Supremo Tribunal 
Federal, aplicada analogicamente ao recurso especial.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

"PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso 'elemento de configuração 
da própria repercussão geral', conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
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HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, ante a ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise da questão constitucional suscitada, relacionada à apontada ofensa 
aos artigos artigos 1º, parágrafo único; 5º, incisos LIV e LV; e 14, da Constituição 
Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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